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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2019
Processo Administrativo nº 975/2019

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa prestadora 
de serviços para realização de exames de Mamografi a Bilateral com 
Rastreamento em pacientes encaminhados pela Rede Municipal de 
Saúde de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 108.000,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 07/05/2019 – 
15h30min.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 15 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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P O R T A R I A Nº 17.276  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  ampliar  a  carga  horária  de  125  h  mensais  para  200  h  mensais  do

servidor  RODRIGO  BITTENCOURT  DUARTE,  mat.  n°  5577,  lotado  na

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019, de

acordo com o processo n° 3334/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 17.279/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Tornar  público  o  afastamento  temporário  do  Empregado  Público  Sr.

LOURENÇO CHAGAS, Motorista, mat. n° 2335, a contar de 12 de abril de 2019,

com base no parágrafo 2° do Art. 18 e no Inciso I, do Art. 124, da Lei n° 8.213/1991

e conforme processo n° 3687/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.278  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a servidora CILEILA MARIA NOLASCO DE FREITAS, mat.
n°  2894,  para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DE  DIVISÃO  DE
NORMAS DO CONTROLE INTERNO – CC-7, lotada na Controladoria Geral do
Município, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n° 3229/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.277  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor PAULO SÉRGIO FERREIRA, mat. n° 2498, para
exercer a função gratificada de ASSISTENTE FG-2, lotado na Secretaria Municipal
de  Governo,  a  contar  de  1°  de  abril  de  2019,  de  acordo  com  o  processo  n°
3543/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.275  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  nomear  o  servidor  HÉLIO JOSÉ PESSANHA,  mat.  n°  1813,  para
exercer  a  função  gratificada  de  SUPERVISOR  ESPORTIVO  SE-1,  lotado  na
Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019, de
acordo com o processo n° 3333/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.274  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a servidora ROSELAINE MOISÉS MAURÍCIO, mat. n° 2144,
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO
DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – CC-2, lotada na Coordenadoria Especial de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n°
3333/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 17.268  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Portaria n° 17.162/2019, de

11 de março de 2019, publicada no Diário Oficial de Quissamã, em 14 de março de

2019, edição n° 702.

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeito
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P O R T A R I A Nº 17.272  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar o senhor VINÍCIUS CORREA RAMOS, mat. n° 6635, do
cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  DE
PROGRAMAS  ESPORTIVOS  -  CC-2,  lotado  na  Coordenadoria  Especial  de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.273  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o senhor VINÍCIUS CORREA RAMOS para exercer o cargo
comissionado  de  COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPORTIVOS –  CC-1,
lotado na Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de
2019, de acordo com o processo n° 3332/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.271  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria
Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019.

MAT. NOME CARGO / FUNÇÃO

5577 RODRIGO BITTENCOURT DUARTE COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – CC-1

2144 ROSELAINE MOISÉS MAURÍCIO SUPERVISOR ESPORTIVO – SE1

1813 HÉLIO JOSÉ PESSANHA ASSISTENTE - FG-2

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.271  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria
Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019.

MAT. NOME CARGO / FUNÇÃO

5577 RODRIGO BITTENCOURT DUARTE COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – CC-1

2144 ROSELAINE MOISÉS MAURÍCIO SUPERVISOR ESPORTIVO – SE1

1813 HÉLIO JOSÉ PESSANHA ASSISTENTE - FG-2

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.271  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria
Especial de Esporte e Juventude, a contar de 1° de abril de 2019.

MAT. NOME CARGO / FUNÇÃO

5577 RODRIGO BITTENCOURT DUARTE COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – CC-1

2144 ROSELAINE MOISÉS MAURÍCIO SUPERVISOR ESPORTIVO – SE1

1813 HÉLIO JOSÉ PESSANHA ASSISTENTE - FG-2

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.270  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no art. 73 da Lei Municipal

n° 1015/2008;

CONSIDERANDO  que  o  município  de  Quissamã  possui,  em  seu  quadro  de

empregados  públicos,  servidores  efetivos  e  cedidos  exercendo  cargos

comissionados; e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade prevista no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: 

Art. 1° - Publicar a opção do beneficio do art. 73,  da Lei Municipal nº 1015/2008,

da servidora municipal, conforme abaixo relacionado:

                   

PROCESSO MAT. NOME

3574/2019 8258 LUISA AZEVEDO BAHIA VIANNA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 15 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.265  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  JOSIE  VIANNA
BARBOSA KÉLIS, mat. n° 8392, PNS – MEDICINA GINECO-OBSTETRA, no
período  de  01.04.2019  a  29.07.2019,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
conforme Processo n° 3490/2019.

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeito
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P O R T A R I A Nº 17.260  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: excluir o senhor MARCOS AUGUSTO ALVES FERREIRA, mat. n°

6401,  da Portaria  n°  14.648/2017 de 20 de junho de 2017, publicada no Diário

Oficial de Quissamã, em 22/06/2017, edição n° 89,a contar de 1° de setembro de

2018.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

D.O.Q.

P O R T A R I A Nº 17.269/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, em conformidade com o disposto no

artigo 100, inciso II,  letra “f”,  da Lei Orgânica Municipal  e fazendo uso de suas

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de  Processo Administrativo Disciplinar para

apurar os fatos, relatados e apontados no Processo n° 3293/2019.

Art. 2° - Designar a Comissão Permanente Disciplinar,  instituída pela Portaria n°

14.306/2017, com o fim de dar cumprimento a determinação feita no item precedente,

para apuração dos fatos.

Art.  3°  - Conceder  ao  servidor  vistas  aos  autos  na  repartição  da  Comissão

Permanente Disciplinar, de segunda-feira a quinta-feira, no horário de 8h às 11h30 e

de 13h30 às 17h, e às sextas-feiras, no horário de 8h às 12h, em dia de expediente da

municipalidade.

Art. 4° -  Determinar a notificação do servidor de todos os atos do processo para que

este possa exercer o contraditório e da ampla defesa.

Art. 5° - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente

portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Gabinete da Prefeita, 11 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.264  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor AMARO JOSÉ DO PATROCÍNIO, mat. n° 5100,
para exercer o cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO - CC-
7,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Trabalho  e
Renda, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n° 3415/2019.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.263  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor CARLOS JOSÉ DA SILVA BARCELOS, mat. n°
565, para exercer a função gratificada de CHEFE DE SETOR DE TURISMO – FG-
2,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Trabalho  e
Renda, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n° 3415/2019.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.261/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: revogar a Portaria n° 14.775/2017 de 16 de agosto de 2017, publicada

no Diário Oficial de Quissamã em 31 de agosto de 2017, edição n° 155, a contar de

1° de março de 2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.259/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a senhora TATYARA DOS SANTOS PAULA para exercer o

cargo comissionado de ASSESSOR A5 - CC-7, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n°

3015/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.258/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  VERÔNICA DE FÁTIMA ANDRADE AMADO
JARDIM para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, a contar de 1° de abril de 2019, de acordo com o processo n° 2893/2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.262  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: excluir a senhora SIMONE MOREIRA, mat. n° 6390, da Portaria n°

14.648/2017 de 20 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial de Quissamã, em

22/06/2017, edição n° 89,a contar de 21 de fevereiro de 2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.257/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar a servidora MARCELA SILVA DE MOURA, mat. n° 5727,
da  função  gratificada  de  DIRETOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR
TIPO III – DE-3, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de
abril de 2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E URBANISMO
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019
     Processo Administrativo nº 11308/2018

       O Município de Quissamã, através da Comissão Especial de 
Licitação, torna público, que em decorrência da necessidade de 
alterações no Projeto Básico, fica adiado “SINE DIE” o procedimento 
licitatório correspondente ao Edital de Tomada de Preços nº 004/2019, 
para a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
material e mão de obra, para execução de serviços de apoio técnico 
administrativo junto ao Setor de Projetos e Fiscalização de Obras 
Públicas do Município

Quissamã (RJ), 15 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Presidente

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.255/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar o servidor PATRICK MOTA PINTO DE SOUZA, mat. 6559,
para,  sem  prejuízo  de  suas  funções,  responder  pelo  expediente  do  Diretor  do
Departamento de Apoio Administrativo da Educação, em substituição a servidora
DÉBORA RENATA MOREIRA DA SILVA, mat. n° 127, no período de 1° a 30 de
abril de 2019, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 17.256/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: reduzir a carga horária da servidora SIMONE MARTINS DA SILVA

GONZAGA,  mat.  n°  5565,  de  200  h  mensais  para  125  h  mensais,  lotada  na

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de abril de 2019.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019

Processo Administrativo nº 1705/2019

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a 
Casa do Empreendedor.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.619,70
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
03/05/2019 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde 
de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de 
papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
 E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2019
REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Convocar Reunião Extraordinária Interna, com Conselheiros membros do CMSQ,  a se realizar
na Sala do Conselho Municipal de Saúde, no próximo dia 17 de abril de 2019, às 13h30, para
análise, discussão e desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Atas;

- Processo Eleitoral para renovação da Grade de Conselheiros, para o biênio 2019-2021

- Informes Gerais

 Quissamã, 12 de abril de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
 E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2019
REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Convocar Reunião Extraordinária Interna, com Conselheiros membros do CMSQ,  a se realizar
na Sala do Conselho Municipal de Saúde, no próximo dia 17 de abril de 2019, às 13h30, para
análise, discussão e desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Atas;

- Processo Eleitoral para renovação da Grade de Conselheiros, para o biênio 2019-2021

- Informes Gerais

 Quissamã, 12 de abril de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.645 DE 15 DE ABRIL DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.500,00 (cento e
cinco  mil  quinhentos  reais),  para  reforço  das  Dotações  Orçamentárias  constantes  no
Anexo I.

Artigo 2º  -  Os recursos para atender o art.  1º  serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 15 de abril de 2019.

Maria de Fátima Pacheco
PrefeitaPREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
26.01 - 27.812.0045.2.031 257 3390.48 25.000,00
33.01 - 12.365.0019.1.026 503 4490.51 75.500,00
40.01 - 20.602.0035.2.148 1062 3390.30 5.000,00
26.01 - 27.812.0045.2.063 261 3390.39 25.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 419 3390.33 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 456 3390.32 8.500,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 462 3390.39 57.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.161 1058 3390.30 5.000,00

TOTAL 105.500,00 105.500,00
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